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PILÕES
PREFEITURA

CONTRATO ADMINISTRATIVO N” 00092/2024

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA N° 00092/2024, QUE FAZEM ENTRE

SI PREFEITURA MUNICIPAL DE PILÕES E A EMPRESA MADEIREIRA
ALVES & CIA LTDA

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Pilões - Fazenda Santa Cruz, S/N - Rod. PB-077 -

Pilões - PB, CNPJ n° 08.786.626/0001-87, neste ato representado pela Prefeita Maria do Socorro Santos Brilhante, brasileira,

casada, residente e domiciliada na Rua Conego Teodomiro, 33 - Centro - Pilões - PB, CPF n° 267.997.074-87, Carteira de

Identidade n° 74011 2VIA SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e o(a) MADEIREIRA ALVES & CIA LTDA - Rua
Damasco, 269-Santa Rosa-Campina Grande/PB, CNPJ n” 35.494.616/0001-40, doravante designada CONTRATADA, neste

ato representada pelo Sr. Sandro Luís Araújo Alves, portador da Carteira de Identidade n° 930.717 SSP PB, e CPF n”

427.871.224-34, tendo em vista o que consta no Processo n° 240425PE00015 e em observância às disposições da Lei n”

14.133/2021, da Lei n“ 123/2006, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão n° 00015/2024,

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEÍRA-OBJETO.

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é o Fornecimento Parcelado de Materiais de Construção Diversos, destinados a

atender as Secretarias Municipais deste Município, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de

Referência, anexo do Edital.
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora,
independentemente de transcrição.
1.3. Discriminação do objeto:

P.UNITARIO P. TOTALDISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT.cõb. MARCA

56,00

760,00

272,00

100 0,56Plastilit undAdaptador soldável 20 x 1/2"
Bacia sanitária convencional branca

11

und 5 152,00Mar!34

13,60Fortiev und 2049 Boia p/ caixa acoplada 3/4

Cano esgoto 150 mm com 6 mts 3.360,0020 168,00Plastilit und96

1.440,00und 30 48,00PlastilitCano soldável 50 mm com 6 mts106

180,00und 20 9,00Plastilit214 Junção esgoto 75mm

258 Marreta c/cabo 1.5kg oitavada 208,00Monfort und 5 41,60

704,00Inox sul und 4 176,00Pia inox 1,20mtx 53cm lisa aço 430 concretada287

21,6030 0,72Plastilit und295 Plug ar 3/4"

359 Te esgoto lOOmm 40 8,0C 320,00Plastilit und

192,00Plastilit und 15 12,80360 Te esgoto 150 X 100 mm

368 Te soldável40mm 3,68 220,80Plastilit und 60 I

48,00 2.496,00Belgo und 52426 IVergalhão ferro 5/16 cl 12rnt- CA-50 - 8,0mm
Total 10.230,40

2. CLÁUSULA SEGUNDA-VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data de 28/05/2024

e encerramento em 31/12/2024, prorrogável na forma do art. 107 da Lei n® 14.133/2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA-PREÇO.
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 10.230,40 (dez mil, duzentos e trinta reais e quarenta centavos).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual,

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTÁ - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento

da União, para o exercício de 2024, na classificação abaixo:

Recursos Ordinários, MDE, FUNDEB; PDDE; QSE; CUSTEIO; FMDCA; SUS, PAB, MAC, FUS, FMS:

01.100 GABINETE DA PREFEITA; 04 122 2004 2003 Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeita; 04.100 FUNDO

MUNICIPAL DE ASSISTENCA SOCIAL - FMAS; 08 244 2013 2008 Fortalecimento do Controle Social (CMAS); 08 122 2013

2009 Manutenção do Prog.Scfv-Serv.Conv. e Fort. de Vinculos-SCF; 08 122 2013 2010 Gestão Descentralizada do Suas -

IGD; 08 244 2013 2011 Outros Programas do FNAS; 08 122 2013 2012 Manutenção do Programa de Gestão Descentralizada
- IGD/BF; 08 243 2013 2013 PROGRAMA CRIANÇA FELIZ; 08 244 2013 2014 Manutenção de Atividades do Bloco de Proteção
Social Básica - FEAS; 08 122 2013 2015 Bloco da Proteção Social Básica; 08 122 2004 2017 Gestão Administrativa do FMAS;

08 122 2013 2018 Manutenção do Conselho Tutelar da Criança e do Adolescente; 08 243 2013 2019 Manut de Ativ do Fundo

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente-FMDCA; 05.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE; 10 301 2016

2020 Manutenção das Atividades dos Serviços Públicos de Saúde; 05.100 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - FMS; 10 301

2016 2026 Manut. de Programas de Atenção Básica Principal (CUSTEIO); 10 302 2016 2028 Manutenção dos Serviços de

Saúde de Média e Alta Complexidade Ambul; 06.000 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO; 12 361 2009 2035 Manutenção das
Atividades do Ensino Básico - FUNDEB 30%; 12 361 2009 2037 Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental - MDE;

12 361 2009 2038 Manutenção do Programa Dinheiro Direto na Escola - FNDE/PDDE; 12 361 2009 2039 Manutenção da

Educação/Quota Salario Educação - QSE; 12 365 2008 2041 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA PRE ESCOLA NOVAS
TURMAS; 12 365 2009 2045 Manut. de Despesas Educação Infantil - FUNDEB VAAT- CRECHE; 12 365 2009 2046 Despesas
Com Educação Infantil - Pré-Escola - FUNDEB V/\AT; 12 36T2009 2047 Manut. Despesas Educação - Complementação
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FUNDEB VAAR; 12 367 2009 2049 Manutenção de Atividades da Educação Especial e Inciusiva; 09.000 SECRETARiA DE

DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E TURISMO; 23 ’l22 2004 2051 Manutenção das Atividades da Secretaria de
Desenvoivimento Econômico; 13.000 SECRETARiA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO: 04 122 2004 2053

Manutenção das Atividades da Sec. de Adm e Planejamento; 14.Ô0Ó SECRETARIA DE FINANÇAS E TESOURARIA; 04 123
2004 2057 Manutenção das Atividades da Sec. de Finanças é Tesòuraria; 15.000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO

SOCIAL E PROMOÇÃO DO DESENV. HUMANO; 08 42Í 200.3 2050 Manutenção da Unidade de Acolhimento ao Idoso; 16.000

SECRETARIA DE OBRAS SERVIÇOS URBANOS E INFRAESTRÜTIRA; 15 122 2012 2060 Manutenção da Secretaria de
Infraestrutura; 17.000 SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE; 20 122 2004 2064 Manutenção da Sec. de

Agricultura e Meio Ambiente; 18.000 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTE; 3.3.90.30.01 Material de Consumo.

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO E CRITÉRÍOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência.

5.2. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será atualizado
financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, tendo como base o índice IPCA-

IBGE do mês anterior ao pàgamento da parcela.

6. CLÁUSULA SEXTA-REAJUSTE.

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA-REPÁCTUAÇÃOEREEQUILÍBRIÒ
7.1. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 5 dias úteis.
7.2. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato de

preços será de 5 dias úteis. - , .

8. CLÁUSULA OITAVA-GARANTIA DE EXECUÇÃO.
8.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital,

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO.
10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE, na

forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

11.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
12.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO.
13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 da Lei n° 14.133/2021,

e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei,■sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo

de Referência, anexo ao Edital;

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso l|, da Lei n° 14.133/2021.
13.2. A extinção contratual deverá ser fòrmalmente mojtivada nos autos de processo administrativo assegurado à

CONTRATADA o direito à prévia e ampiá defesa, verificada a ocòrrência de um dos motivos previstos no art. 137 da Lei n"

14.133/2021.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 115 da

Lei n” 14.133/2021, ' ! ’■
13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES ASPECTOS,
CONFORME O CASO: : ' :

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parci,aimente cumpridos;
13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidòS;

13.4.3. Indenizações e multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES.
14.1. É VEDADO Ã CONTRATADA:

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira:
14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos

previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n“ 14.133/2021.
15.2. A CONTRATADA é obrigadas aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) dp valor inicial atualizado do contrato.

Impresso por convidado em 09/07/2024 15:14. Validação: 389B.1EBD.1AF5.89D1.6F79.9EFB.F632.2003. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 52382/24. Data: 10/06/2024 16:42. Responsável: Julio C. P. da Silva.

2377

2377



Página 869

PREPEITURA

Pé? ■OtiT:,

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMÀ SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.
16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 14.133/2021 e

demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as normas e princípios gerais dos
contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA S.ÉllMÀ - PUBLICAÇÃO.
17.1. Incumbirá à CÒNTRAtANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial, de acordo com

0 previsto na Lei n° 14.133/2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO.

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Guarabira/PB para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de

Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1° da Lei n° 14.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que, depois

de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.
. Pilões - PB, 28 de maio de 2024.

PELO CONTRATANTE

MARIA DOt^OCORRO SANTOS BRILHANTE
Prefeita

Documento assinado dsgítaímente

DIÊGO RODRIGO SILVA LBTE

Data: 29/05/202416:49:27-0300

Verifique em https://vâlidarJtí.gov.br

PELO CONTRATADO

MADEIREIRA ALVES & CIA LTDA

SANDRO LUlS ARAÚJO ALVES
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Procuração

Por esse instrumento particular de procuração, a MADEIREIRA ALVES & CIA LTDA, com sede a

Rua Damasco, n° 269, Santa Rosa, Campina Grande-PB, inscrita no CNPJ 35.494.616/0001-40, representada

por seu diretor administrativo do outorgante o Sr. SANDRO LUIS ARAÚJO ALVES, brasileiro, casado,

engenheiro elétrico, portador do RG 930.717 SSDS PB 2° via, e inscrito com o CPF 427.871.224-34, residente
e domiciliado a rua Américo Carneiro, n° 160, bairro Jardim Quarenta, município de Campina Grande - PB,
nomeia e constitui o seu bastante procurador, o Sr. DIEGO RODRIGO SILVA LEITE, portador do RG

3159105 SSP PB, e inscrito com o CPF 063.816.294-79, a quem confere amplos poderes para representar a
MADEIREIRA ALVES & CIA LTDA, em um período de 01 (um) ano a contar da data registrada, junto aos
Órgãos da Administração Pública, Federal, Estadual e Municipal, com poderes exclusivos para procedimentos
licitatórios incluindo, apresentar, assinar e responder por DECLARAÇÕES E PROPOSTAS, assumir e
interpor perante os envelopes PROPOSTA DE PREÇOS e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO em nome
do outorgante, formular vefoalmente lances ou ofertas na etapa de lances, desistk verbalmente de formular
lances, negociar a redução e preços, desistir ou pronunciar - se expressamente da intenção de interpor recurso
administrativo ao fmal da seção, assinar contrato referente ao processo licitatório, prestar todos os
esclarecimentos solicitados pelo PREGOEIRO e CGMISSÃG DE LICITAÇÕES, enfim, praticar todos os
demais atos pertinentes ao certame, em nome da Gutorgante.

i

• .

íiàio de 2024.íí

ir': .

Documento assinado digitalmente

SANDRO LUIS ARAÚJO ALVES

Data: 23/05/2024 16:38:10-0300

Verifique em https://va'ldar.itÍ.gov.br

Sandro Luís Araújo Alves
Diretor Administrativo

427.871.224-34

Gutorgante

Madeireira Alves & Cia LTDA

Rua Damasco, 269 - Santa Rosa - Campina Grande/PB - CEP: 58416-510

CNPJ: 35.494.616/0001-40

Fone: (83) 3321-3900 / 98737-4482

E-mail: madeireiraalves@hotmail. com
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